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DECRETO N° 21.566, DE 07 DE 
	

DE 2021. 

PREFEITURA FAliU 0EV DA CCNGUISTM 
1' ROTO O LO 

Publicado no periodo de 

de 	
/ na forma do Art- ia da Lei 

Abre, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta mil reais), com recursos oriundos 
de anulação de dotação na forma que indica 
e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus 
arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente autorizada pela Lei Municipal n°2.442, 
de 29 de dezembro de 2020, art. 6°, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder 
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta 
mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme 
discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 20  Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata  art. 
1°, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único 
deste Decreto. 

Art. 31  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 07 de dezembro de 2021. 

Ana mosndrade 
refeita Municipal 
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DECRETO N°21.566, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

2300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR 

ACRESCIMO DECRESCIMO  
TÁRIA (R$) (R$) 

2302 2884300422.017 
4.6.90.71.00 	- 	Principal 	da 

00 0,00 450.000,00 Dívida Contratual Resgatado  

2302 2884300422.017 3.2.90.21.00 - Juros sobre a 
00 450.000,00 0,00 Dívida por Contrato  

450.000,00 	450.000,00 

TOTAL GERAL RS 450.000,00 
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Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito
(quatrocentos e cinguenta mil reais), corn recursos oriundos
outrâs providências-

DIARIO

adicional suplementar no valor de R$ 450.000,00
de anulação de dotação na forma que indica e dá

DEGRETA:

AÍt Í" Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o credito adicional suplementar
no valor de R$ 45O.0OO,OO (quatrocentos e cinguenta qnil reais), desünado ao refor@ de dota@es e @rreÉo da
nafureza da despesa, confoÍrne discriminado no Anexo Unico deste Decreto.

Art. 2" Para acorrer à despesa resultante da abertura do.crédito de que fata o art. ío, ficam anuladas parcialmente,
no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo Unico deste DecÍeto.

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em
contrário.

A PREFETTA MUNICIPAL DE VTTORIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atíibuiçóes, com
fundamento no que dispõê a Lei n" 4.32O1U, em seus arts. 41, inciso l, 42 e 43, § 1", inciso lll; e dêvidamênte
autorizada pela Lei Municipal n" 2.442, de 29 de dezembro de 2020, art. 60, I, a.

Vitória da Conquista-BA, 07 de dezembro de 2O21-

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXO ÚHICO

zr00 - sEcREÍARrA MUNTCTPAL DE F|NANÇAS E EXECUçÃO ORçAMENTÁRn
UNIDADE

ORçAMEN
TARlA

PROJETO
ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSClrúO

(R$)
DECRÉSCrüO

(R$)

2302 288430c/.22.017

4.ô.90.71 .00
Principal da
Dívida Contratual
Resgatado

00 0,00 450,000,00

23ú2 288430M22.017

3.2.90.21.O0
Juros sobre aDívida por
Contrato

00 450.000.00 0,00

450.000,00 1150.000,00

TOTAL GERAL R$ 45O.OOO,OO

DECRETO NO 2í.567 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021

Designa membros para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Vâlorização dos Profissionais da Educação - Conselho do
FUNDEB. e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓR|A DA COHQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuiçÕes legais que lhe
confere o ãrtigo 75, anciso Xl, da Lei Orgànica do Município, e o art. 40 da Lei Municipal no 2.5O7, de 20 de se{embro
de 2O21,

DECRETA:

Art. 1o Ficam designados para a Íunção de membro do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Sociâl
do Fundo de Manulenção e Desênvolvimento dâ Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
Conselho cto FUNDEB os representantes abaixo relacionados:

I - como rêpresentantes da Secretaria Municipal de Educação - SMED:
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